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ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
LEIN'4946, DE 17 DE AGOSTO DE 2017,

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outrasprovidências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
ições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei
Ast. 1º, Fica denominada de Rua: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
(Zé Basto), artéria com código de logradouro nº 01056-1, localizada
no bairro Alto da Boa Vista, neste município de Caicó-RN, ainda semdenominação.
Ar, 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017,
ROBSON DEARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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